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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.714-A, DE 2004 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Sugestão nº 70/2004 

 
Altera o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, 
na seção relativa à função de jurado; tendo parecer: da Comissão de Educação e 
Cultura, pela aprovação (relator: DEP. BONIFÁCIO DE ANDRADA); e da Comissão 
de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: DEP. RAIMUNDO GOMES 
DE MATOS). 
 

 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
 S U M Á R I O 

 

I – Projeto inicial 

II – Na Comissão de Educação e Cultura: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

III – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

IV – Projetos apensados: 5928/09, 5933/09, 6054/09, 6212/09, 6943/10, 2726/11 e 
3054/11. 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO 

DE PLENÁRIO. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Esta lei confere direitos e vantagens a quem 

exercer efetivamente a função de jurado, e institui o Dia Nacional do Jurado. 

 

Art. 2º  O Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 437A: 

 

“Art. 437A. O exercício efetivo da função garantirá aos jurados, 
ainda, os seguintes direitos e vantagens: 

I – transporte gratuito para o fórum, ou estacionamento gratuito 
nas dependências deste; 

II – segurança pessoal e familiar; 

III – concessão de pecúlio e de pensão ao seu cônjuge ou 
companheiro, se morto ou tornado inválido, em decorrência do 
efetivo exercício; 

IV – contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria, 
e de outros benefícios previdenciários.” 

 

Art. 3º O art. 434 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 434. O serviço do júri não será obrigatório. O alistamento 
compreenderá os cidadãos maiores de dezoito anos, isentos 
os maiores de sessenta (NR).” 

 

Art. 4º Fica instituído o dia 30 de março como o  Dia Nacional 

do Jurado. 

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

A proposição em questão é oriunda de sugestão da UNIJURB 

– UNIÃO DOS JURADOS DO BRASIL. 
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De acordo com a referida associação, a proposta, ao 

reivindicar alguns benefícios para a classe, visa a assegurar condições mínimas que 

garantam a isenção dos jurados, no Brasil. 

Sendo o júri uma instituição reconhecida pela Constituição 

Federal, em seu art. 5º, inciso XXXVIII, com a organização que lhe der a lei, a 

função do jurado deve ser prestigiada e protegida. 

Por este motivo, apresentamos à ilustre consideração dos 

membros desta Casa o presente projeto de lei 

Sala das Sessões, em         de                         de 200    . 

Comissão de Legislação Participativa 

 
 
 
 

SUGESTÃO No 70, DE 2004 

(Da União dos Jurados do Brasil – UNIJURB) 

 
Dispõe sobre direitos dos jurados do Brasil.  

 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

 
I - RELATÓRIO 

Cuida-se de sugestão de projeto de lei encaminhada pela 

UNIÃO DOS JURADOS DO BRASIL – UNIJURB. 

De acordo com a referida associação, a proposta, ao 

reivindicar alguns benefícios para a classe, visa a assegurar condições mínimas que 

garantam a isenção dos jurados, no Brasil. 

As sugestões são as seguintes: 
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- 1) Assegurar aos jurados, em todas as comarcas do País, 

os seguintes direitos: estacionamento nos fóruns, 

segurança pessoal e familiar, transporte gratuito, 

concessão de um salário mínimo à viúva de jurado morto 

no exercício da função, e de um pecúlio ao que se tornar 

inválido, contagem de tempo para fins de aposentadoria; 

- 2) Alterar a redação do art. 434 do Código de Processo 

Penal, a fim de que o serviço do júri não seja obrigatório, e 

de que o alistamento compreenda os cidadãos maiores de 

dezoito anos, isentos os maiores de sessenta e cinco; 

- 3) Instituição do Dia Nacional do Jurado, a ser comemorado 

em 30 de março. 

Consta dos autos declaração da secretaria da comissão, 

segundo a qual a documentação especificada nas alíneas “a” e “b” do art. 2º do 

respectivo Regulamento Interno encontra-se regularizada. 

II - VOTO DO RELATOR 

A palavra “jurado”, no ensinamento de MIRABETE, vem do 

“juramento, que faziam outrora e ainda hoje, sob a forma de compromisso cívico, 

são obrigados a fazer os cidadãos ao serem investidos na função de julgador, em 

conselho de sentença. É o jurado, em termos jurídicos, o leigo do Poder Judiciário, 

investido, por lei, na função de julgar em órgão coletivo a que se dá o nome de Júri.” 

A inclusão no corpo de jurados não é um direito individual mas 

um dever do cidadão que for escolhido para integrar a lista anual e compor o 

Conselho de Sentença, pois o serviço do júri, hoje, é obrigatório. Dispõe, aliás, o art. 

435 do Código de Processo Penal: 

“Art. 435. A recusa ao serviço do júri, motivada por 

convicção religiosa, filosófica ou política, importará a perda dos 
direitos políticos.”  

Este dispositivo legal encontra amparo na Carta Política: 

“Art. 5º ............................ 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
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as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei” 

 

“Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja 
perda ou suspensão só se dará nos casos de:   

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII” 

  

Dever cívico que é, o exercício efetivo da função de jurado, 

conforme o art. 437 do CPP, confere determinadas regalias: 

“Art. 437. O exercício efetivo da função de jurado 
constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção 
de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de 

crime comum, até o julgamento definitivo, bem como 
preferência, em igualdade de condições, nas concorrências 
públicas.” 

Dispõe, ainda, a lei (art. 430 do CPP): 

“Art. 430. Nenhum desconto será feito nos vencimentos 

do jurado sorteado que comparecer às sessões do júri.” 

Realçada, assim, a importância da figura do jurado, no 

ordenamento jurídico pátrio, parece-nos que a sugestão ora sob análise merece ser 

convertida em projeto de lei, a fim de ser discutida pela Câmara dos Deputados. 

A técnica legislativa, contudo, deve ser aperfeiçoada, para que 

a proposição se mostre em condições de tramitar. 

O voto, destarte, é pela aprovação da Sugestão nº 70, de 

2004, na forma do projeto de lei em anexo. 

 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2004. 

Deputado André de Paula  

Relator 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2004 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 

Altera o Decreto-lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 – Código de Processo 
Penal, na seção relativa à função de 
jurado. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei confere direitos e vantagens a quem exercer 

efetivamente a função de jurado, e institui o Dia Nacional do Jurado. 

 

Art. 2º O Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 437A: 

 

“Art. 437A. O exercício efetivo da função garantirá aos jurados, 
ainda, os seguintes direitos e vantagens: 

I – transporte gratuito para o fórum, ou estacionamento gratuito 
nas dependências deste; 

II – segurança pessoal e familiar; 

III – concessão de pecúlio e de pensão ao seu cônjuge ou 
companheiro, se morto ou tornado inválido, em decorrência do 
efetivo exercício; 

IV – contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria, 
e de outros benefícios previdenciários.” 

 

Art. 3º O art. 434 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 434. O serviço do júri não será obrigatório. O alistamento 
compreenderá os cidadãos maiores de dezoito anos, isentos 
os maiores de sessenta (NR).” 
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Art. 4º Fica instituído o dia 30 de março como o  Dia Nacional 

do Jurado. 

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição em questão é oriunda de sugestão da UNIJURB 

– UNIÃO DOS JURADOS DO BRASIL. 

De acordo com a referida associação, a proposta, ao 

reivindicar alguns benefícios para a classe, visa a assegurar condições mínimas que 

garantam a isenção dos jurados, no Brasil. 

Sendo o júri uma instituição reconhecida pela Constituição 

Federal, em seu art. 5º, inciso XXXVIII, com a organização que lhe der a lei, a 

função do jurado deve ser prestigiada e protegida. 

Por este motivo, apresentamos à ilustre consideração dos 

membros desta Casa o presente projeto de lei 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2004. 

Deputado André de Paula  

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou a Sugestão nº 70/2004, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado André de Paula. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

André de Paula - Presidente, Abelardo Lupion, João Fontes, 
Lúcia Braga, Paulo Bernardo, Eduardo Barbosa, Fernando de Fabinho, Laura 
Carneiro, Luiza Erundina e Tarcísio Zimmermann. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2004. 

 

                    Deputada LAURA CARNEIRO    
                    Presidente em exercício  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4714-A/2004 

 

8 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

.................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 
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XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4714-A/2004 

 

11 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

  

 

CAPÍTULO II  

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE  

 

TÍTULO I  

DO PROCESSO COMUM  

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

DO PROCESSO DOS CRIMES DA COMPETÊNCIA DO JÚRI  

.............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Função do Jurado  

................................................................................................................................................ 

 

Art. 434. O serviço do júri será obrigatório. O alistamento compreenderá os 

cidadãos maiores de 21 (vinte e um) anos, isentos os maiores de 60 (sessenta).  

  

Art. 435. A recusa ao serviço do júri, motivada por convicção religiosa, filosófica 

ou política, importará a perda dos direitos políticos (Constituição, art. 119, b).  

 

Art. 436. Os jurados serão escolhidos dentre cidadãos de notória idoneidade. 

Parágrafo único. São isentos do serviço do júri: 

I - o Presidente da República e os ministros de Estado; 

II - os governadores ou interventores de Estados ou Territórios, o prefeito do 

Distrito Federal e seus respectivos secretários; 

III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia Nacional, 

das Assembléias Legislativas dos Estados e das Câmaras Municipais, enquanto durarem suas 

reuniões; 

IV - os prefeitos municipais; 
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V - os magistrados e órgãos do Ministério Público; 

VI - os serventuários e funcionários da justiça; 

VII - o chefe, demais autoridades e funcionários da Polícia e Segurança Pública; 

VIII - os militares em serviço ativo; 

IX - as mulheres que não exerçam função pública e provem que, em virtude de 

ocupações domésticas, o serviço do júri lhes é particularmente difícil; 

X - por 1 (um) ano, mediante requerimento, os que tiverem efetivamente exercido 

a função de jurado, salvo nos lugares onde tal isenção possa redundar em prejuízo do serviço 

normal do júri; 

XI - quando o requererem e o juiz reconhecer a necessidade da dispensa: 

a) os médicos e os ministros de confissão religiosa; 

b) os farmacêuticos e as parteiras.  

  

Art. 437. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso 

de crime comum, até o julgamento definitivo, bem como preferência, em igualdade de 

condições, nas concorrências públicas.  

  

Art. 438. Os jurados serão responsáveis criminalmente, nos mesmos termos em 

que o são os juízes de ofício, por concussão, corrupção ou prevaricação (Código Penal, 

artigos 316, 317, parágrafos 1º e 2º, e 319).  

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................ 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, oriundo de sugestão da União 

dos Jurados do Brasil – UNIJURB à Comissão de Legislação Participativa, altera 

dispositivos do Código do Processo Penal na seção relativa à função de jurado.  

Seu propósito é reconhecer a relevância social da atividade de 

jurado e prover melhores condições ao exercício da mesma.  

Neste sentido, propõe que o tempo de exercício da atividade 

de jurado seja computado para efeitos de aposentadoria e outros benefícios 

previdenciários, que ao seu cônjuge ou companheiro sejam concedidos pecúlio e 

pensão em caso de morte ou invalidez decorrente da mesma, e que o jurado possa 

dispor de segurança pessoal e familiar. 

Propõe ainda que o serviço do júri não seja obrigatório e institui 

o Dia Nacional do Jurado, a ser comemorado no dia 30 de Março . 

Transcorrido o prazo regimental não foram apresentadas 

emendas. 
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II - VOTO DO RELATOR 

A matéria de que trata o Projeto de Lei sob exame é passível 

de apreciação pela Comissão de Educação e Cultura unicamente no que dispõe 

sobre a instituição de  Dia Nacional do Jurado, nos termos do art. 32, VII, alínea g, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,que define como integrante de seu 

campo temático as “datas comemorativas e homenagens cívicas”. 

Relativamente aos dispositivos que tratam da concessão  de 

benefícios ao jurado e membros de sua família, bem como no tocante à abolição da 

obrigatoriedade ao serviço do júri, também constantes da proposição, muito embora 

impliquem em medidas sérias e passíveis de relevantes  questionamentos, não 

constituem objeto de consideração desta Comissão, uma vez que o art. 55 e 

respectivo parágrafo único do Regimento Interno, dispõem que “a nenhuma 

Comissão cabe manifestar-se sobre o que não for de sua atribuição específica”, e 

que será considerado como “não escrito o parecer ou parte dele que infringir o 

disposto neste artigo”.  

Quanto à instituição de dia nacional que reconheça e prestigie 

o serviço do júri, consideramos que o exercício da função de jurado é serviço de 

grande relevância para a sociedade, requer elevado senso de responsabilidade e 

justiça, alto nível de compromisso e muita disponibilidade. Os cidadãos que o 

desempenham não auferem vantagens pecuniárias pelo mesmo. 

É justo que se reconheça e valorize tão importante serviço 

prestado à coletividade com a instituição de Dia Nacional em que se homenageie 

aqueles que o realizam. 

Diante dos exposto, manifestamos nossa aprovação ao Projeto 

de Lei 4.714/2004 no que compete a esta Comissão de Educação e Cultura. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2005 

Deputado Bonifácio de Andrada 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4.714/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Bonifácio de Andrada. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Paulo Delgado - Presidente, Maria do Rosário e Celcita 
Pinheiro - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Antenor Naspolini, Antônio Carlos Biffi, 
Bonifácio de Andrada, César Bandeira, Gastão Vieira, Geraldo Resende, Iara 
Bernardi, Ivan Paixão, Ivan Valente, Lobbe Neto, Murilo Zauith, Neuton Lima, Neyde 
Aparecida, Pastor Pedro Ribeiro, Paulo Rubem Santiago, Professor Irapuan Teixeira, 
Ricardo Izar, Rogério Teófilo, Dr. Heleno, Jefferson Campos, José Linhares, Milton 
Monti, Paulo Lima e Thelma de Oliveira. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2005. 

 

Deputado PAULO DELGADO  
Presidente 

 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I- RELATÓRIO: 

 

  O Projeto de Lei nº 4.714, de 2004, oriundo de sugestão da UNIJURB – União 

dos Jurados do Brasil e encaminhada à Comissão de Legislação Participativa, propõe 

alterações no Código de Processo Penal, na parte relativa à função de jurado, conferindo 

direitos e vantagens. 

 

  Reconhecendo que o exercício da função de jurado constitui serviço público 

relevante, o presente Projeto de Lei concede alguns direitos e vantagens com o objetivo de 

assegurar melhores condições para o seu efetivo exercício, quais sejam: 

–  transporte gratuito de deslocamento para o fórum; 

–  segurança pessoal e familiar ; 

–  concessão de pecúlio e de pensão ao cônjuge ou companheiro, se morto ou considerado 

inválido, em decorrência do exercício da função de jurado; 

–  cômputo do tempo de serviço comprovado para fins de aposentadoria e de outros 

benefícios previdenciários. 

 

  Ao dar nova redação ao art. 434 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03.10.41, propõe, 

ainda, a Comissão de Legislação Participativa: 

–  a não-obrigatoriedade do serviço do júri; 

–  o alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 anos e isentos os maiores de 

sessenta. 

 

  Atendendo, ainda, sugestão da UNIJURB, o Projeto, de autoria da Comissão de 

Legislação Participativa, institui o Dia Nacional do Jurado, a ser comemorado, anualmente, 

no dia 30 de março. 
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  A presente Proposta, sujeita à apreciação do Plenário, foi, nos termos 

regimentais, distribuída às Comissões de Educação e Cultura; Seguridade Social e Família;  

Constituição e Justiça e Cidadania. 

 

  A Comissão de Educação e Cultura opinou, unanimemente, pela sua 

aprovação. 

 

  À Comissão de Seguridade Social e Família compete apreciar o mérito da 

Proposta, nos termos do disposto no art. 32, inciso XVII, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados. 

 

 

II- VOTO DO RELATOR: 

 

  Os jurados são cidadãos leigos, requisitados dentre as várias camadas sociais 

para exercerem a função de julgar pessoas pela prática de crimes dolosos contra a vida, 

conforme disposto no art. 5º, inciso XXXVIII, da Constituição Federal. 

 

  Por ser uma função de extrema nobreza, a lei prevê que a escolha do jurado se 

dê entre pessoas de conduta moral ilibada, não sendo aceitos, portando, aqueles que possuem 

antecedentes criminais ou tenham conduta moral desabonadora e desacreditada. 

 

  Aos jurados são atribuídas responsabilidades, sendo eles, inclusive, 

considerados responsáveis, criminalmente, nos mesmos termos em que o são os juízes, de 

ofício, por concussão, corrupção ou prevaricação, conforme dispõe o art. 438, do Código de 

Processo Penal. 

 

  A legislação vigente, também, lhe assegura alguns benefícios, tais como: prisão 

especial em caso de crime comum e preferência, em igualdade de condições, nas 

concorrências públicas. 

 

  Por ser o efetivo exercício da função de jurado, considerado “serviço público 

relevante”, é bastante justificável a concessão dos direitos e vantagens preconizados no art. 

437A do Projeto, ora em exame, destacando aqueles constantes dos incisos III e IV do 

referido artigo, cujo exame compete à Comissão de Seguridade Social e Família: 

 

    “Art.437A.............................................................. 

 

 III- concessão de pecúlio e de pensão ao seu cônjuge ou 

companheiro, se morto ou tornado inválido, em decorrência 

do efetivo exercício. 

 

 IV- contagem de tempo de serviço para fins de 

 aposentadoria e de  outros benefícios  previdenciários”. 
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  Para assegurar as condições de efetivo funcionamento do Tribunal do Júri, nos 

termos propostos no art. 5º, inciso XXXVIII, da Constituição Federal  e no Código de 

Processo Penal e, para que o jurado possa cumprir o seu dever cívico com dignidade, 

decidindo com independência e imparcialidade, livres de quaisquer pressões, de ameaças e 

coações, impõe-se como fundamental assegurar a proteção daqueles que forem alistados, 

sorteados e convocados para compor o Conselho de Sentença. 

 

  Com a concessão desses benefícios (pecúlio e pensão em caso de morte ou 

invalidez no exercício da função e de contagem do tempo de serviço para fins de 

aposentadoria e de outros benefícios previdenciários) e de outros previstos no Projeto, ora em 

exame, ou já assegurados em lei, estaremos garantindo aos jurados o exercício pleno da 

cidadania. 

 

  Ressaltamos que os aspectos atinentes à abolição da obrigatoriedade do serviço 

do júri e à concessão dos benefícios de transporte gratuito e de garantia de segurança pessoal 

e familiar, bem como da instituição do Dia Nacional do Jurado não compete a esta Comissão 

emitir parecer. 

 

  Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.714, de 

2004, no que compete, nos termos regimentais, á Comissão de Seguridade Social e Família. 

 

      Sala da Comissão, em 28 de junho de 2007 

 

 

    Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS  

       Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4.714/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Raimundo Gomes de 
Matos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jorge Tadeu Mudalen - Presidente, Alceni Guerra, Ribamar 
Alves e Cleber Verde - Vice-Presidentes, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, 
Chico D'Angelo, Dr. Talmir, Eduardo Amorim, Geraldo Resende, Germano Bonow, 
Jô Moraes, João Bittar, Jofran Frejat, José Linhares, Maurício Trindade, Neilton 
Mulim, Raimundo Gomes de Matos, Rita Camata, Roberto Britto, Saraiva Felipe, 
Solange Almeida, Antonio Bulhões, Dr. Rosinha, Guilherme Menezes, Íris de Araújo, 
Nazareno Fonteles e Simão Sessim. 
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Sala da Comissão, em 12 de julho de 2007. 

 

Deputado ALCENI GUERRA 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.928, DE 2009 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

 
Altera o parágrafo 4º do art. 426 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal e acrescenta o parágrafo 
4º ao art. 433 da mesma Lei. Tribunal do Júri. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4714/2004. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º.  O parágrafo 4º do artigo 426 do Decreto-Lei nº 3689 de 

3 de outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 426 ............................................................................. 

§ 4º  Fica excluído, pelo prazo de dois anos, o jurado que tiver 

integrado o Conselho de Sentença no ano anterior. 

Art. 2º.   Ao artigo 433, do Decreto-Lei nº 3689, de 3 de outubro 

de 1941, é acrescido o parágrafo 4º com a seguinte redação: 

“Art. 433 .............................................................................. 

§ 4º  O jurado que for sorteado, convocado e comparecer à 

reunião periódica ou extraordinária do Tribunal do Júri, poderá exigir do Juiz 

Presidente, oralmente e ao final de cada reunião, o ressarcimento das despesas 

efetuadas com transporte e alimentação, as quais serão ressarcidas tão logo 

exigidas, devendo o Conselho Nacional de Justiça regulamentar e estabelecer, após 
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a realização de estudos financeiros e econômicos, um valor uniforme para todos os 

Tribunais, reajustável anualmente. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor 60 dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estado Democrático e de Direito, segundo a Constituição 

Federal de 1988, tem como um dos seus fundamentos – ou pilares – a soberania 

(artigo 1º, inciso II), tanto que ela é reconhecida pela jurisprudência dos Tribunais e 

pelos doutrinadores e juristas como a Constituição Cidadã. 

Essa mesma Constituição deixou claro que todo o poder 

emana do povo, que o exerce direitamente ou por meio de representantes eleitos 

(artigo 1º, parágrafo único), nos termos desta Lei Maior. Com isso, se consagrou a 

regra de que o povo é a fonte primária do poder, caracterizando, assim, o princípio 

da soberania popular. Por sua vez, por meio do princípio da democracia 

representativa, também se desenvolve a cidadania e as questões da 

representatividade. 

A democracia participativa, isto é, a participação mais intensa 

nas decisões governamentais, pode ser exercida por meio de vários instrumentos 

legais, como por exemplo, plebiscito, referendum, ação popular, direitos de petição, 

sindicalização, associação, reunião, etc. 

No entanto, perante o Poder Judiciário, a participação popular 

– do dono do poder – ocorre por inúmeras formas, dentre elas a participatividade 

popular no próprio julgamento do cidadão, consistente no Tribunal do Júri (artigo 5º, 

XXXVIII, CF). Neste caso, é povo quem profere o veredicto, exercendo direitamente 

o poder jurisdicional, ou seja, diz o direito. 

É com base, portanto, nesses singelos argumentos que o 

cidadão-jurado, no efetivo exercício da cidadania e do poder, jamais poderia ser 

impedido ou tolhido, perpetuamente, de exercer a sua função jurisdicional-

constituional no Tribunal do Júri, consoante vem ocorrendo depois da edição da Lei 

nº 11689/2008, que alterou todo o procedimento do aludido Tribunal Popular. 
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Em outras palavras, a exclusão definitiva da lista geral (artigo 

426, § 4º, do Código de Processo Penal) retira integralmente do jurado o exercício 

do poder ou da participação popular no julgamento no Tribunal do Júri. 

De forma alguma pode a lei ordinária contrariar a Constituição 

da República – que é a Lei Maior, sepultando direito constitucional de todo e 

qualquer cidadão em condições legais de gozar desse direito (artigo 425, § 2º, do 

CPP). 

Ademais, em autêntico contra-senso, o artigo 436, § 1º da 

mesma lei processual penal, dispõe que nenhum cidadão poderá ser excluído dos 

trabalhos do Júri ou deixar de ser alistado em razão de cor, etnia, raça, credo, sexo, 

profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. 

Por essas mesmas razões, excluir, perpetuamente, o jurado da 

lista geral somente porque ele integrou o Conselho de Sentença nos últimos doze 

meses contraria, sobretudo, a razoabilidade e o bom senso. 

De fato, há que se renovar periodicamente a lista dos jurados, 

evitando-se, assim, a sua “profissionalização”, desfigurando-se a essência do 

Tribunal do Júri, que é o voto oriundo da consciência e experiência popular e não da 

ciência jurídica. 

Dessa forma, é de todo razoável e constitucional se 

estabelecer um prazo mínimo (uma espécie de “quarentena”), de dois anos, 

contados da data que integrou o último Conselho de Sentença, para que o jurado, 

que já serviu efetivamente ao Tribunal Popular, possa a este retornar para exercer 

sua função jurisdicional. 

A fixação desse Prazo (dois anos) para que o jurado volte a  

integrar a lista geral, também é oportuna haja vista que na grande maioria das 

Comarcas, a cada ano, o Juiz Presidente do Júri enfrenta sérias dificuldades para 

alistar jurados, seja pelo baixo número de habitantes na Comarca, seja pela escassa 

existência das instituição a que se refere o artigo 425, § 2º, do Código de Processo 

Penal (associação de classe e de bairro, entidades associativas e culturais, 

instituições de ensino em geral, universidades, sindicatos, repartições públicas e 

outros núcleos). 
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Para o exercício da função de jurado, basta ser maior 18 anos 

de idade e possuir notória idoneidade (artigo 436, caput, CPP). 

Quanto às despesas do jurado com transporte e alimentação, 

devem ser ressarcidas pelo Poder Judiciário, quando requeridas pelo jurado. É que 

o custo para servir ao Tribunal do Júri, durante todo o mês para o qual foi 

convocado, termina refletindo de forma significativa na renda familiar do jurado. 

No Brasil existem milhares de Tribunais do Júri, estaduais e 

federais, pois em cada Comarca existe um Tribunal Popular para julgar os crimes 

dolosos contra a vida, até porque o acusado deve ser julgado, em regra, na 

localidade onde o delito foi praticado (artigo 69, inciso I, do CPP). 

Nos grandes Centros urbanos, principalmente, o deslocamento 

do jurado requer um custo maior, na medida em que ele necessita tomar uma ou 

mais conduções para ir e retornar do Fórum onde servirá no Júri. Portanto, são, no 

mínimo, duas conduções diárias durante aquele mês em que o jurado permanecerá 

a disposição do referido Tribunal, além do gasto com alimentação, quando esta não 

é fornecida pelo Juiz Presidente. 

Em razão do custo mensal suportado pelo jurado para o 

exercício constitucional de sua função, o qual já remunera muito bem os membros e 

funcionários do Poder Judiciário, não é justo que ele suporte mais essas citadas 

despesas. 

A título de exemplo, podemos citar a Justiça Eleitoral, que 

ressarci o mesário – aquele que trabalha exclusivamente na mesa receptora dos 

votos nas eleições – das despesas com transporte e alimentação, fixando  valor 

único para todos os mesários, sendo importante frisar que na última Eleição (de 

2008) essa quantia foi de R$15,00 para cada Turno. Ressalte-se, contudo, que a 

cada Eleição esse valor é reajustado. 

Por outro lado, como a própria lei processual penal ressalta 

(artigo 436, § 1º), ninguém será excluído da função de jurado somente por pertencer 

a determinada classe social ou econômica. De modo que se o cidadão assalariado é 

convocado para o Júri,  a este ele não poderá deixar de comparecer, alegando não 

possuir condições financeiras ou econômicas para tanto, até porque necessita 
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informar o Juiz Presidente sobre essa circunstância. E se isso ocorrer, o Juiz 

Presidente deve providenciar os meios necessários para conduzi-lo ao Fórum, 

fazendo prevalecer também, à igualdade social. 

O Conselho Nacional de Justiça – CNJ, por sua vez, deve fixar 

um valor uniforme para ressarcimento das despesas do jurado, a semelhança do 

que ocorre na Justiça Eleitoral, reajustável anualmente. 

Sala das Sessões, em 01 de setembro de 2009. 

 

Deputado Dr. UBIALI  
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 69. Determinará a competência jurisdicional:  

I - o lugar da infração:  

II - o domicílio ou residência do réu;  

III - a natureza da infração;  

IV - a distribuição;  

V - a conexão ou continência;  

VI - a prevenção;  

VII - a prerrogativa de função.  

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

 

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar 

a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.  
§ 1º Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora dele, a competência 

será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o último ato de execução.  

§ 2º Quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, 

será competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou 

devia produzir seu resultado.  

§ 3º Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições, ou quando 

incerta a jurisdição por ter sido a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 

jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Alistamento dos Jurados 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800 

(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 

milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 

(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor população. 
§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de jurados e, ainda, 

organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com as cautelas mencionadas na parte 

final do § 3º do art. 426 deste Código.  

§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de 

bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, 

sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que 

reúnam as condições para exercer a função de jurado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 

publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 

porta do Tribunal do Júri.  

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 

povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva.  

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.  

§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem 

verificados na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da 

Ordem dos Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas 

competentes, permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do 

juiz presidente.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4714-A/2004 

 

31 

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que 

antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído.  

§ 5º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

  

Seção V 

Do Desaforamento 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 427. Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a 

imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do 

Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do 

juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento para outra comarca da 

mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas. 

§ 1º O pedido de desaforamento será distribuído imediatamente e terá preferência 

de julgamento na Câmara ou Turma competente.  

§ 2º Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá determinar, 

fundamentadamente, a suspensão do julgamento pelo júri.  

§ 3º Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver sido por ele 

solicitada.  

§ 4º Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia ou quando efetivado o 

julgamento, não se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta última hipótese, quanto a 

fato ocorrido durante ou após a realização de julgamento anulado. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

 

Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o juiz presidente determinará a 

intimação do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública 

para acompanharem, em dia e hora designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reunião 

periódica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe 

retirar as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião 

periódica ou extraordinária. 

§ 1º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º (décimo) dia útil 

antecedente à instalação da reunião.  

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes.  
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§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as 

reuniões futuras. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer 

outro meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 

436 a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos 

jurados convocados, os nomes do acusado e dos procuradores das partes, além do dia, hora e 

local das sessões de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)  

 

Seção VIII 

Da Função do Jurado 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos 

maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. 

§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser 

alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, 

origem ou grau de instrução. 

§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 

10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:  

I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - os Governadores e seus respectivos Secretários;  

III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das 

Câmaras Distrital e Municipais;  

IV - os Prefeitos Municipais;  

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;  

VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública;  

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;  

VIII - os militares em serviço ativo;  

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;  

X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.933, DE 2009 

(Do Sr. Regis de Oliveira) 
 

Altera o § 4º do art. 426 do Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, e acrescenta o § 4º ao art. 433 da 
mesma Lei. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5928/2009.  
 

 
   O Congresso Nacional decreta: 
 
   Art. 1.º - O parágrafo 4.º do artigo 426 do Decreto-Lei n.º 3.689 
de 3 de outubro de 1941, passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 426..................................................................................... 
 
§ 4.º. Fica excluído, pelo prazo de dois anos, o jurado que tiver 

integrado o Conselho de Sentença no ano anterior.  
 
 

Art. 2.º - Ao artigo 433, do Decreto-Lei n.º 3.689 de 3 de outubro 
de 1941, é acrescido o parágrafo 4.º com a seguinte redação: 

“Art. 433..................................................................................... 
 
§ 4.º. O jurado que for sorteado, convocado e comparecer à 

reunião periódica ou extraordinária do Tribunal do Júri, poderá exigir do Juiz 
Presidente, oralmente e ao final de cada reunião, o ressarcimento das despesas 
efetuadas com transporte e alimentação, as quais serão ressarcidas tão logo 
exigidas, devendo o Conselho Nacional de Justiça regulamentar e estabelecer, após 
a realização de estudos financeiros e econômicos, um valor uniforme para todos os 
Tribunais, reajustável anualmente. 
 

 
Art. 3.º - Esta lei entra em vigor 60 dias após a data de sua 

publicação.   
 

                 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4714-A/2004 

 

34 

JUSTIFICATIVA 
 

O Estado Democrático e de Direito, segundo a Constituição 
Federal de 1988, tem como um dos seus fundamentos – ou pilares – a soberania 
(artigo 1.º, inciso II), tanto que ela é reconhecida pela jurisprudência dos Tribunais e 
pelos doutrinadores e juristas como a Constituição Cidadã. 

 

Essa mesma Constituição deixou claro que todo o poder emana 
do povo, que o exerce direitamente ou por meio de representantes eleitos (artigo 1.º, 
parágrafo único), nos termos desta Lei Maior. Com isso, se consagrou a regra de 
que o povo é a fonte primária do poder, caracterizando, assim, o princípio da 
soberania popular. Por sua vez, por meio do princípio da democracia representativa 
também se desenvolve a cidadania e as questões da representatividade. 

 

A democracia participativa, isto é, a participação mais intensa 
nas decisões governamentais, pode ser exercida por meio de vários instrumentos 
legais, como, por exemplo, plebiscito, referendum, ação popular, direitos de petição, 
sindicalização, associação, reunião, etc.  

 

No entanto, perante o Poder Judiciário, a participação popular – 
do dono poder – ocorre por inúmeras formas, dentre elas a participatividade popular 
no próprio julgamento do cidadão, consistente no Tribunal do Júri (artigo 5.º, inciso 
XXXVIII, CF). Nesse caso, é povo quem profere o veredicto, exercendo direitamente 
o poder jurisdicional, ou seja, diz o direito. 

 

É com base, portanto, nesses singelos argumentos que o 
cidadão-jurado, no efetivo exercício da cidadania e do poder, jamais poderia ser 
impedido ou tolhido, perpetuamente, de exercer a sua função jurisdicional-
constitucional no Tribunal do Júri, consoante vem ocorrendo depois da edição da Lei 
n.º 11.689/2008, que alterou todo o procedimento do aludido Tribunal Popular. 

 

Em outras palavras, a exclusão definitiva da lista geral (artigo 
426, § 4.º, do Código de Processo Penal) retira integralmente do jurado o exercício 
do poder ou da participação popular no julgamento no Tribunal do Júri. 

 

De forma alguma pode a lei ordinária contrariar a Constituição 
da República – que é a Lei Maior –, sepultando direito constitucional de todo e 
qualquer cidadão em condições legais de gozar desse direito (artigo 425, § 2.º, do 
CPP). 

 

Ademais, em autêntico contra-senso, o artigo 436, § 1.º, da 
mesma lei processual penal, dispõe que nenhum cidadão poderá ser excluído dos 
trabalhos do Júri ou deixar de ser alistado em razão de cor, etnia, raça, credo, sexo, 
profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. 

 

Por essas mesmas razões, excluir, perpetuamente, o jurado da 
lista geral somente porque ele integrou o Conselho de Sentença nos últimos doze 
meses contraria, sobretudo, a razoabilidade e o bom senso. 
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De fato, há que se renovar periodicamente a lista dos jurados, 
evitando-se, assim, a sua “profissionalização”, desfigurando-se a essência do 
Tribunal do Júri, que é o voto oriundo da consciência e experiência popular e não da 
ciência jurídica. 

 

Dessa forma, é de todo razoável e constitucional se estabelecer 
um prazo mínimo (uma espécie de “quarentena”), de dois anos, contados da data 
que integrou o último Conselho de Sentença, para que o jurado, que já serviu 
efetivamente ao Tribunal Popular, possa a este retornar para exercer sua função 
jurisdicional. 

 

A fixação desse prazo (dois anos) para que o jurado volte a 
integrar a lista geral também é oportuna haja vista que na grande maioria das 
Comarcas, a cada ano, o Juiz Presidente do Júri enfrenta sérias dificuldades para 
alistar jurados, seja pelo baixo número de habitantes na Comarca, seja pela escassa 
existência das instituições a que se refere o artigo 425, § 2.º, do Código de Processo 
Penal (associações de classe e de bairro, entidades associativas e culturais, 
instituições de ensino em geral, universidades, sindicatos, repartições públicas e 
outros núcleos).  

 

Para o exercício da função do jurado, basta ser maior 18 anos 
de idade e possuir notória idoneidade (artigo 436, caput, CPP).      

 
Quanto às despesas do jurado com transporte e alimentação 

devem ser ressarcidas pelo Poder Judiciário, quando requeridas pelo jurado. É que 
o custo para servir ao Tribunal do Júri, durante todo o mês para o qual foi 
convocado, termina refletindo de forma significativa na renda familiar do jurado. 

 
No Brasil existem milhares de Tribunais do Júri, estaduais e 

federais, pois em cada Comarca existe um Tribunal Popular para julgar os crimes 
dolosos contra a vida, até porque o acusado deve ser julgado, em regra, na 
localidade onde o delito foi praticado (artigo 69, inciso I, do CPP). 

 
 Nos grandes Centros urbanos, principalmente, o deslocamento 

do jurado requer um custo maior, na medida em que ele necessita tomar uma ou 
mais conduções para ir e retornar do Fórum onde servirá no Júri. Portanto, são, no 
mínimo, duas conduções diárias durante aquele mês em que o jurado permanecerá 
a disposição do referido Tribunal, além do gasto com alimentação, quando esta não 
é fornecida pelo Juiz Presidente. 

 
Em razão do custo mensal suportado pelo jurado para o 

exercício constitucional de sua função, o qual já remunera muito bem os membros e 
funcionários do Poder Judiciário, não é justo que ele suporte mais essas citadas 
despesas. 

 
A título de exemplo, podemos citar a Justiça Eleitoral, que 

ressarci o mesário – aquele trabalha exclusivamente na mesa receptora dos votos 
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nas eleições – das despesas com transporte e alimentação, fixando o valor único 
para todos os mesários, sendo importante frisar que na última Eleição (de 2008) 
essa quantia foi de R$ 15,00 para cada Turno. Ressalte-se, contudo, que a cada 
Eleição esse valor é reajustado.       

 
Por outro lado, como a própria lei processual penal ressalta 

(artigo 436, § 1.º), ninguém será excluído da função de jurado somente por pertencer 
a determinada classe social ou econômica. De modo que se o cidadão assalariado é 
convocado para o Júri a este ele não poderá deixar de comparecer, alegando não 
possuir condições financeiras ou econômicas para tanto, até porque necessita 
informar o Juiz Presidente sobre essa circunstância. E se isso ocorrer, o Juiz 
Presidente deve providenciar os meios necessários para conduzi-lo ao Fórum, 
fazendo prevalecer também à igualdade social. 

 
O Conselho Nacional de Justiça – CNJ, por sua vez, deve fixar 

um valor uniforme para ressarcimento das despesas do jurado, a semelhança do 
que ocorre na Justiça Eleitoral, reajustável anualmente.  

     
Sala das Sessões, 01 de setembro de 2009. 

 
  

             Deputado Regis de Oliveira 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  
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Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos 

votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 69. Determinará a competência jurisdicional:  

I - o lugar da infração:  

II - o domicílio ou residência do réu;  

III - a natureza da infração;  

IV - a distribuição;  

V - a conexão ou continência;  

VI - a prevenção;  

VII - a prerrogativa de função.  

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

 

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar 

a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.  

§ 1º Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora 

dele, a competência será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o 

último ato de execução.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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§ 2º Quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, 

será competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou 

devia produzir seu resultado.  

§ 3º Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições, ou quando 

incerta a jurisdição por ter sido a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 

jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Alistamento dos Jurados 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800 

(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 

milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 

(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor população. 

§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de 

jurados e, ainda, organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com 

as cautelas mencionadas na parte final do § 3º do art. 426 deste Código.  

§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de 

bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, 

sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que 

reúnam as condições para exercer a função de jurado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 

publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 

porta do Tribunal do Júri.  

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 

povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva.  
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§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.  

§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem 

verificados na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da 

Ordem dos Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas 

competentes, permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do 

juiz presidente.  

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que 

antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído.  

§ 5º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

  

Seção V 

Do Desaforamento 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 427. Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a 

imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do 

Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do 

juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento para outra comarca da 

mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas. 

§ 1º O pedido de desaforamento será distribuído imediatamente e terá preferência 

de julgamento na Câmara ou Turma competente.  

§ 2º Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá determinar, 

fundamentadamente, a suspensão do julgamento pelo júri.  

§ 3º Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver sido por ele 

solicitada.  

§ 4º Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia ou quando efetivado o 

julgamento, não se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta última hipótese, quanto a 

fato ocorrido durante ou após a realização de julgamento anulado. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

 

Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o juiz presidente determinará a 

intimação do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública 

para acompanharem, em dia e hora designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reunião 

periódica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
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Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe 

retirar as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião 

periódica ou extraordinária. 

§ 1º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º (décimo) dia útil 

antecedente à instalação da reunião.  

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes.  

§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as 

reuniões futuras. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer 

outro meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 

436 a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos 

jurados convocados, os nomes do acusado e dos procuradores das partes, além do dia, hora e 

local das sessões de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)  

 

Seção VIII 

Da Função do Jurado 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos 

maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. 

§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser 

alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, 

origem ou grau de instrução. 

§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 

10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:  

I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - os Governadores e seus respectivos Secretários;  

III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das 

Câmaras Distrital e Municipais;  

IV - os Prefeitos Municipais;  

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;  

VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública;  

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;  
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VIII - os militares em serviço ativo;  

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;  

X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.054, DE 2009 

(Do Sr. Fernando Chiarelli) 
 

Altera o § 4º do art. 426 do Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, e acrescenta o § 4º ao art. 433 da 
mesma Lei. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5933/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei exclui do tribunal do júri, pelo prazo de dois anos 

subsequentes, a pessoa que exercer a função de jurado. 

Art. 2º O Código de Processo Penal –  Decreto-Lei 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, passa vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 426 .............................................................................. 

§ 4o O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos doze 

meses que antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído pelo prazo de 
dois anos. 

.................................................”.(NR) 

................................................................................ 

“Art. 433 .............................................................................. 

§ 4º. O jurado que for sorteado, convocado e comparecer à reunião 
periódica ou extraordinária do Tribunal do Júri, poderá exigir do Juiz Presidente, 
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oralmente e ao final de cada reunião, o ressarcimento das despesas com 
transportee alimentação, as quais serão ressarcidas tão logo exigidas, devendo o 

Conselho Nacional de Justiça regulamentar e estabelecer um valor uniforme para 
todos os Tribunais, reajustável anualmente. (NR) 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor 60 dias após a data de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estado Democrático e de Direito, segundo a Constituição Federal de 

1988, tem como um dos seus fundamentos – ou pilares – a soberania (artigo 1º, 

inciso II), tanto que ela é reconhecida pela jurisprudência dos Tribunais e pelos 

doutrinadores e juristas como a Constituição Cidadã. 

Essa mesma Constituição deixou claro que todo o poder emana do 

povo, que o exerce diretamente ou por meio de representantes eleitos (artigo 1º, 

parágrafo único). Com isso, consagrou-se a regra de que o povo é a fonte primária 

do poder, caracterizando, assim, o princípio da soberania popular. Por sua vez, por 

meio do princípio da democracia representativa também se desenvolve a cidadania 

e as questões da representatividade. 

A democracia participativa, isto é, a participação mais intensa nas 

decisões governamentais, pode ser exercida por meio de vários instrumentos legais, 

como, por exemplo, plebiscito, referendum, ação popular, direitos de petição, 

sindicalização, associação, reunião, etc. 

No entanto, perante o Poder Judiciário, a participação popular – do 

dono poder – ocorre por inúmeras formas, dentre elas a participatividade popular no 

próprio julgamento do cidadão, consistente no Tribunal do Júri (artigo 5º, inciso 

XXXVIII, CF),. Nesse caso, é o povo quem profere o veredicto, exercendo 

direitamente o poder jurisdicional, ou seja, diz o direito. 

É com base, portanto, nesses singelos argumentos que o cidadão-

jurado, no efetivo exercício da cidadania e do poder, jamais poderia ser impedido ou 

tolhido, perpetuamente, de exercer a sua função jurisdicional-constitucional no 

Tribunal do Júri, consoante vem ocorrendo depois da edição da Lei nº 11.689/2008, 
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que alterou todo o procedimento do aludido Tribunal Popular. 

O  artigo 436, § 1º, da mesma lei processual penal, dispõe que nenhum 

cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do Júri ou deixar de ser alistado em razão 

de cor, etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou 

grau de instrução. 

De fato, há que se renovar periodicamente a lista dos jurados, 

evitando-se, assim, a sua “profissionalização”, desfigurando-se a essência do 

Tribunal do Júri, que é o voto oriundo da consciência e experiência popular e não da 

ciência jurídica. 

Dessa forma, é de todo razoável e constitucional se estabelecer um 

prazo mínimo (uma espécie de “quarentena”), de dois anos, contados da data que 

integrou o último Conselho de Sentença, para que o jurado, que já serviu 

efetivamente ao Tribunal Popular, possa a este retornar para exercer sua função 

jurisdicional. 

A fixação desse prazo (dois anos) para que o jurado volte a integrar a 

lista geral também é oportuna haja vista que na grande maioria das Comarcas, a 

cada ano, o Juiz Presidente do Júri enfrenta sérias dificuldades para alistar jurados, 

seja pelo Juiz Presidente do Júri enfrenta sérias dificuldades para alistar jurados, 

seja pelo baixo número de habitantes na Comarca, seja pela escassa existência das 

instituições a que se refere o artigo 425, § 2º, do Código de Processo Penal 

(associações de classe e de bairro, entidades associativas e culturais, instituições de 

ensino em geral, universidades, sindicatos, repartições públicas e outros núcleos). 

Para o exercício da função do jurado, basta ser maior de 18 anos de 

idade e possuir notória idoneidade (artigo 436, caput, CPP). 

Quanto às despesas do jurado com transporte e alimentação devem 

ser ressarcidas pelo Poder Judiciário, quando requeridas pelo jurado. É que o custo 

para servir ao Tribunal do Júri, durante todo o mês para o qual foi convocado, 

termina refletindo de forma significativa na renda familiar do jurado. 

No Brasil existem milhares de Tribunais do Júri, estaduais e federais, 

pois em cada Comarca existe um Tribunal Popular para julgar os crimes dolosos 

contra a vida até porque o acusado deve ser julgado, em regra, na localidade onde o 
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delito foi praticado (artigo 69, inciso I, do CPP). 

Nos grandes Centros urbanos, principalmente, o deslocamento do 

jurado requer um custo maior, na medida em que ele necessita tomar uma ou mais 

conduções para ir e retornar do Fórum onde servirá no Júri. Portanto, são, no 

mínimo, duas conduções diárias durante aquele mês em que o jurado permanecerá 

a disposição do referido Tribunal, além do gasto com alimentação, quando esta não 

é fornecida pelo Juiz Presidente. 

Em razão do custo mensal suportado pelo jurado para o exercício 

constitucional de sua função, o qual já remunera muito bem os membros e 

funcionários do Poder Judiciário, não é justo que ele suporte mais essas citadas 

despesas. 

A título de exemplo, podemos citar a Justiça Eleitoral, que ressarci o 

mesário – aquele trabalha exclusivamente na mesa receptora dos votos nas eleições 

– das despesas com transporte e alimentação, fixando o valor único para todos os 

mesários, sendo importante frisar que na última Eleição de 2008 essa quantia foi de 

R$ 15,00 para cada Turno. Ressalte-se, contudo, que a cada Eleição esse valor é 

reajustado. 

Por outro lado, como a própria lei processual penal ressalta (artigo 436, 

§ 1º), ninguém será excluído da função de jurado somente por pertencer a 

determinada classe social ou econômica. De modo que o cidadão assalariado é 

convocado para o Júri e a este ele não poderá deixar de comparecer, alegando não 

possuir condições financeiras ou econômicas para tanto, até porque necessita 

informar ao Juiz Presidente sobre essa circunstância. E, se isso ocorrer, o Juiz 

Presidente deve providenciar os meios necessários para conduzi-lo ao Fórum, 

fazendo prevalecer também à igualdade social. 

 

O Conselho Nacional de Justiça – CNJ, por sua vez, deve fixar um 

valor uniforme para ressarcimento das despesas do jurado, a semelhança do que 

ocorre na Justiça Eleitoral, reajustáveis anualmente. 

Ciente de que as alterações são profícuas, conto com o apoio dos 

ilustres pares a esta proposta de lei. 
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Sala das Sessões, em 16 de setembro de 2009. 

Deputado Fernando Chiarelli 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
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XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4714-A/2004 

 

54 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4714-A/2004 

 

56 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 69. Determinará a competência jurisdicional:  

I - o lugar da infração:  

II - o domicílio ou residência do réu;  

III - a natureza da infração;  

IV - a distribuição;  

V - a conexão ou continência;  

VI - a prevenção;  

VII - a prerrogativa de função.  

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

 

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar 

a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.  

§ 1º Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora 

dele, a competência será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o 

último ato de execução.  

§ 2º Quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, 

será competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou 

devia produzir seu resultado.  

§ 3º Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições, ou quando 

incerta a jurisdição por ter sido a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 

jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Alistamento dos Jurados 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800 

(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 

milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 

(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor população. 

§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de 

jurados e, ainda, organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com 

as cautelas mencionadas na parte final do § 3º do art. 426 deste Código.  

§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de 

bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, 

sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que 

reúnam as condições para exercer a função de jurado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 

publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 

porta do Tribunal do Júri.  

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 

povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva.  

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.  

§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem 

verificados na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da 

Ordem dos Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas 

competentes, permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do 

juiz presidente.  

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que 

antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído.  

§ 5º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
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Seção V 

Do Desaforamento 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 427. Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a 

imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do 

Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do 

juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento para outra comarca da 

mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas. 

§ 1º O pedido de desaforamento será distribuído imediatamente e terá preferência 

de julgamento na Câmara ou Turma competente.  

§ 2º Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá determinar, 

fundamentadamente, a suspensão do julgamento pelo júri.  

§ 3º Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver sido por ele 

solicitada.  

§ 4º Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia ou quando efetivado o 

julgamento, não se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta última hipótese, quanto a 

fato ocorrido durante ou após a realização de julgamento anulado. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

 

Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o juiz presidente determinará a 

intimação do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública 

para acompanharem, em dia e hora designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reunião 

periódica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe 

retirar as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião 

periódica ou extraordinária. 

§ 1º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º (décimo) dia útil 

antecedente à instalação da reunião.  

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes.  

§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as 

reuniões futuras. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer 

outro meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  
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Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 

436 a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos 

jurados convocados, os nomes do acusado e dos procuradores das partes, além do dia, hora e 

local das sessões de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)  

 

Seção VIII 

Da Função do Jurado 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos 

maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. 

§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser 

alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, 

origem ou grau de instrução. 

§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 

10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:  

I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - os Governadores e seus respectivos Secretários;  

III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das 

Câmaras Distrital e Municipais;  

IV - os Prefeitos Municipais;  

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;  

VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública;  

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;  

VIII - os militares em serviço ativo;  

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;  

X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.212, DE 2009 

(Do Sr. João Dado) 
 

Altera o § 4º do art. 426 do Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, e acrescenta o § 4º ao art. 433 da 
mesma Lei.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5928/2009.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º Esta lei altera o Código de Processo Penal. 

 Art. 2º O § 4º do art. 426 do Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de 

outubro de 1941, passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 426.  ................................................................... 

§ 4º Fica excluído, pelo prazo de dois anos, o jurado que 

tiver integrado o Conselho de Sentença no ano anterior. 

...................................................................... (NR)” 

Art. 3º Ao art. 433, do Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de outubro de 

1941, é acrescido o § 4º com a seguinte redação: 

“Art. 433.  ................................................................... 

§ 4º O jurado que for sorteado, convocado e comparecer 

à reunião periódica ou extraordinária do Tribunal do Júri 
poderá exigir do Juiz Presidente, oralmente e ao final de cada 
reunião, o ressarcimento das despesas efetuadas com 
transporte e alimentação, as quais serão ressarcidas tão logo 
exigidas, devendo o Conselho Nacional de Justiça 
regulamentar e estabelecer, após a realização de estudos 
financeiros e econômicos, um valor uniforme para todos os 
Tribunais, reajustável anualmente. (NR)” 
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Art. 4º  Esta lei entrará em vigor após decorridos 60 dias da 

data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estado Democrático e de Direito, segundo a Constituição 

Federal de 1988, tem como um dos seus fundamentos – ou pilares – a soberania 

(art. 1º, inc. II), tanto que ela é reconhecida pela jurisprudência dos Tribunais e pelos 

doutrinadores e juristas como a Constituição Cidadã. 

Essa mesma Constituição deixou claro que todo o poder 

emana do povo,  que o exerce direitamente ou por meio de representantes eleitos 

(art. 1º, parágrafo único), nos termos desta Lei Maior. Com isso, se consagrou a 

regra de que o povo é a fonte primária do poder, caracterizando, assim, o princípio 

da soberania popular. Por sua vez, por meio do princípio da democracia 

representativa também se desenvolve a cidadania e as questões da 

representatividade. 

A democracia participativa, isto é, a participação mais intensa 

nas decisões governamentais, pode ser exercida por meio de vários instrumentos 

legais, como, por exemplo, plebiscito, referendum, ação popular, direitos de petição, 

sindicalização, associação, reunião, etc. 

No entanto, perante o Poder Judiciário, a participação popular 

– do dono poder – ocorre por inúmeras formas, dentre elas a participatividade 

popular no próprio julgamento do cidadão, consistente no Tribunal do Júri (artigo 5º, 

inciso XXXVIII, CF).; Nesse caso, é povo quem profere o veredicto, exercendo 

direitamente o poder jurisdicional, ou seja, diz o direito. 

É com base, portanto, nesses singelos argumentos que o 

cidadão-jurado, no efetivo exercício da cidadania e do poder, jamais poderia ser 

impedido ou tolhido, perpetuamente, de exercer a sua função jurisdicional-

constitucional no Tribunal do Júri, consoante vem ocorrendo depois da edição da Lei 

nº 11.689/2008, que alterou todo o procedimento do aludido Tribunal Popular. 

Em outras palavras, a exclusão definitiva da lista geral (art. 

426, § 4º, do Código de Processo Penal) retira integralmente do jurado o exercício 

do poder ou da participação popular no julgamento no Tribunal do Júri. 
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De forma alguma pode a lei ordinária contrariar a Constituição 

da República – que é a Lei Maior -, sepultando direito constitucional de todo e 

qualquer cidadão em condições legais de gozar desse direito (art. 425, § 2º, do 

CPP). 

Ademais, em autêntico contra-senso, o art. 436, § 1º, da 

mesma lei processual penal, dispõe que nenhum cidadão poderá ser excluído dos 

trabalhos do Júri ou deixar de ser alistado em razão de cor, etnia, raça, credo, sexo, 

profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. 

Por essas mesmas razões, excluir, perpetuamente, o jurado da 

lista geral somente porque ele integrou o Conselho de Sentença nos últimos doze 

meses contraria, sobretudo, a razoabilidade e o bom senso. 

De fato, há que se renovar periodicamente a lista dos jurados, 

evitando-se, assim, a sua "profissionalização” desfigurando-se a essência do 

Tribunal do Júri, que é o voto oriundo da consciência e experiência popular e não da 

ciência jurídica. 

Dessa forma, é de todo razoável e constitucional se 

estabelecer um prazo mínimo (uma espécie de “quarentena”), de dois anos, 

contados da data que integrou o último Conselho de Sentença, para que o jurado, 

que já serviu efetivamente ao Tribunal Popular, possa a este retornar para exercer 

sua função jurisdicional. 

A fixação desse prazo (dois anos) para que o jurado volte a 

integrar a lista geral também é oportuna haja vista que na grande maioria das 

Comarcas, a cada ano, o Juiz Presidente do Júri enfrenta sérias dificuldades para 

alistar jurados, seja pelo baixo número de habitantes na Comarca, seja pela escassa 

existência das instituições a que se refere o artigo 425, § 2º, do Código de Processo 

Penal (associações de classe e de bairro, entidades associativas e culturais, 

instituições de ensino em geral, universidades, sindicatos, repartições públicas e 

outros núcleos). 

Para o exercício da função do jurado, basta ser maior 18 anos 

de idade e possuir notória idoneidade (artigo 436, caput, CPP). 
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Quanto às despesas do jurado com transporte e alimentação 

devem ser ressarcidas pelo Poder Judiciário, quando requeridas pelo jurado. É que 

o custo para servir ao Tribunal do Júri, durante todo o mês para o qual foi 

convocado, termina refletindo de forma significativa na renda familiar do jurado. 

No Brasil existem milhares de Tribunais do Júri, estaduais e 

federais, pois em cada Comarca existe um Tribunal Popular para julgar os crimes 

dolosos contra a vida, até porque o acusado deve ser julgado, em regra, na 

localidade onde o delito foi praticado (artigo 69, inciso I, do CPP). 

Nos grandes Centros urbanos, principalmente, o deslocamento 

do jurado requer um custo maior, na medida em que ele necessita tomar uma ou 

mais conduções para ir e retornar  do Fórum onde servirá no Júri. Portanto, são, no 

mínimo, duas conduções  diárias durante aquele mês em que o jurado permanecerá 

a disposição do referido Tribunal, além do gasto com alimentação, quando esta não 

é fornecida pelo juiz Presidente. 

Em razão do custo mensal suportado pelo jurado para o 

exercício constitucional de sua função, o qual já remunera muito bem os membros e 

funcionários do Poder Judiciário, não é justo que ele suporte mais essas citadas 

despesas. 

A título de exemplo, podemos citar a Justiça Eleitoral, que 

ressarci o mesário – aquele trabalha exclusivamente na mesa receptora dos votos 

nas eleições – das despesas com transporte e alimentação, fixando o valor único 

para todos os mesários, sendo importante frisar que na última Eleição (de 2008) 

essa quantia foi de R$ 15,00 para cada Turno. Ressalte-se, contudo, que a cada 

Eleição esse valor é reajustado. 

Por outro lado, como a própria lei processual penal ressalta 

(artigo 436, § 1º), ninguém será excluído da função de jurado somente por pertencer 

a determinada classe social ou econômica. De modo que se o cidadão assalariado é 

convocado para o Júri a este ele não poderá deixar de comparecer, alegando não 

possuir condições financeiras ou econômicas para tanto, até porque necessita 

informar o Juiz Presidente sobre essa circunstância. E se isso ocorrer, o Juiz 

Presidente deve providenciar os meios necessários para conduzi-lo ao Fórum, 

fazendo prevalecer também à igualdade social. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4714-A/2004 

 

64 

O Conselho Nacional de Justiça – CNJ, por sua vez, deve fixar 

um valor uniforme para ressarcimento das despesas do jurado, a semelhança do 

que ocorre na Justiça Eleitoral, reajustável anualmente. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2009. 

 

Deputado JOÃO DADO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
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IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4714-A/2004 

 

66 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 69. Determinará a competência jurisdicional:  
I - o lugar da infração:  

II - o domicílio ou residência do réu;  

III - a natureza da infração;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4714-A/2004 

 

71 

IV - a distribuição;  

V - a conexão ou continência;  

VI - a prevenção;  

VII - a prerrogativa de função.  

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

 

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar 

a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.  

§ 1º Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora 

dele, a competência será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o 

último ato de execução.  

§ 2º Quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, 

será competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou 

devia produzir seu resultado.  

§ 3º Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições, ou quando 

incerta a jurisdição por ter sido a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 

jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS DA COMPETÊNCIA DO 

TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Do Alistamento dos Jurados 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800 

(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 

milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 

(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor população. 
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§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de 

jurados e, ainda, organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com 

as cautelas mencionadas na parte final do § 3º do art. 426 deste Código.  

§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de 

bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, 

sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que 

reúnam as condições para exercer a função de jurado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 

publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 

porta do Tribunal do Júri.  

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 

povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva.  

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.  

§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem 

verificados na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da 

Ordem dos Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas 

competentes, permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do 

juiz presidente.  

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que 

antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído.  

§ 5º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
  

Seção V 

Do Desaforamento 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 427. Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a 

imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do 

Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do 

juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento para outra comarca da 

mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas. 

§ 1º O pedido de desaforamento será distribuído imediatamente e terá preferência 

de julgamento na Câmara ou Turma competente.  

§ 2º Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá determinar, 

fundamentadamente, a suspensão do julgamento pelo júri.  

§ 3º Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver sido por ele 

solicitada.  

§ 4º Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia ou quando efetivado o 

julgamento, não se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta última hipótese, quanto a 

fato ocorrido durante ou após a realização de julgamento anulado. (Artigo com redação dada 
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pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

 

Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o juiz presidente determinará a 

intimação do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública 

para acompanharem, em dia e hora designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reunião 

periódica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe 

retirar as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião 

periódica ou extraordinária. 

§ 1º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º (décimo) dia útil 

antecedente à instalação da reunião.  

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes.  

§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as 

reuniões futuras. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer 

outro meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 

436 a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos 

jurados convocados, os nomes do acusado e dos procuradores das partes, além do dia, hora e 

local das sessões de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)  

 

Seção VIII 

Da Função do Jurado 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos 

maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. 

§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser 

alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, 

origem ou grau de instrução. 
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§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 

10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:  

I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - os Governadores e seus respectivos Secretários;  

III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das 

Câmaras Distrital e Municipais;  

IV - os Prefeitos Municipais;  

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;  

VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública;  

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;  

VIII - os militares em serviço ativo;  

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;  

X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.943, DE 2010 

(Da Sra. Aline Corrêa) 
 

Altera o parágrafo 4º do artigo 426 do Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 - 
Código de Processo Penal, e acrescenta parágrafo 4º ao artigo 433 do 
mesmo diploma legal. 
 
 

 

DESPACHO: 
Apense-se ao PL 6212/2009. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o Tribunal do Júri, alterando o 

parágrafo 4º do artigo 426 do Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 e acrescentando 

parágrafo 4º ao artigo 43 do mesmo diploma legal. 
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Art. 2º O parágrafo 4º do artigo 426 do Decreto-lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 426 .................................................................. 

§ 4º Fica excluído, pelo prazo de dois anos, o jurado que 

houver integrado o Conselho de Sentença no ano anterior. 

..........................................................................(NR).” 

Art. 3º Ao artigo 433 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941, é acrescido o seguinte parágrafo: 

“Art. 433 ..................................................................... 

§ 4º O jurado que for convocado e comparecer à reunião 

periódica ou extraordinária do Tribunal do Júri poderá exigir do 

Juiz Presidente, oralmente e ao final de cada reunião, o 

ressarcimento das despesas efetuadas com transporte e 

alimentação, as quais serão reembolsadas tão logo exigidas, 

devendo o Conselho Nacional de Justiça regulamentar esta 

disposição (NR).” 

 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor sessenta dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal estabelece que todo o poder emana do 

povo, que o exerce diretamente ou por meio de representantes eleitos. Com isso, 

consagra-se a regra de que o povo é a fonte primária do poder, caracterizando o 

princípio da soberania popular.  

A democracia participativa pode ser exercida por meio de 

vários instrumentos legais, como plebiscito, referendum, ação popular, direitos de 

petição, sindicalização, associação, reunião e outros. Ante o Poder Judiciário, a 

participação popular ocorre por algumas formas, dentre elas no próprio julgamento 

do cidadão, efetuado pelo Tribunal do Júri. Nesse caso, é o povo quem profere o 

veredicto, exercendo diretamente o poder jurisdicional. 

Com base nesses singelos princípios, o cidadão-jurado, no 

efeito exercício da cidadania e do poder, jamais poderia ser perpetuamente 

impedido de exercer a sua função jurisdicional-constitucional no Tribunal do Júri, 

consoante vem ocorrendo após a edição da Lei nº 11.689/2008, que alterou o 

procedimento do Tribunal Popular. 
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Em outras palavras, a exclusão definitiva da lista geral (artigo 

426, § 4º, do Código de Processo Penal) retira integralmente do jurado o exercício 

do poder no julgamento pelo Tribunal do Júri. De forma alguma poderia a lei 

ordinária contrariar a Constituição da República, sepultando direito constitucional dos 

cidadãos (artigo 425, § 2º, do CPP). 

Ademais, o artigo 36, § 1º  da mesma lei processual penal 

dispõe que nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do Júri ou deixar de 

ser alistado em razão de cor, etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou 

econômica, origem ou grau de instrução. 

Por essas mesmas razões, excluir, perpetuamente, o jurado da 

lista geral somente por ter ele integrado o Conselho de Sentença contraria a 

razoabilidade e o bom senso. 

De fato, há que renovar periodicamente a lista dos jurados, 

evitando-se, assim, a sua “profissionalização”, a desfigurar a essência do Tribunal do 

Júri, que é o voto oriundo da consciência e da experiência popular. 

Assim, é de razoável e constitucional estabelecer um prazo 

mínimo (uma espécie de “quarentena”), de dois anos, contados da data que integrou 

o último Conselho de Sentença, para que o jurado, que já serviu efetivamente ao 

Tribunal Popular, possa a este retornar para exercer sua função. 

A fixação desse prazo (dois anos) para que o jurado volte a 

integrar a lista geral também é oportuna pelo fato de que, na maioria das Comarcas, 

a cada ano, o Juiz Presidente do Júri enfrente sérias dificuldades para alistar 

jurados, dada a escassa existência das instituições a que se refere o artigo 425, § 2º  

do Código de Processo Penal (associação de classe e de bairro, entidades 

associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, sindicatos, 

repartições públicas e outros núcleos). 

Quanto às despesas do jurado com transporte e alimentação, 

devem ser ressarcidas pelo Poder Judiciário, quando requeridas pelo jurado, pois o 

custo para servir ao Tribunal do Júri, durante todo o mês para o qual foi convocado, 

pode incidir de forma significativa nas despesas do jurado. 

No Brasil, há muitos Tribunais do Júri, estaduais e federais, 

pois em cada Comarca existe um Tribunal Popular para julgar os crimes dolosos 

contra a vida. Nos grandes centros urbanos o deslocamento do jurado exige um 

gasto maior, na medida em que ele necessita tomar uma ou mais conduções para ir 

e retornar do Fórum onde servirá no Júri. São, no mínimo, duas conduções diárias 

durante aquele mês em que o jurado permanecerá à disposição do referido Tribunal, 

além do gasto com alimentação, quando esta não é fornecida pelo Juiz Presidente. 
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Como comparação, podemos citar a Justiça Eleitoral, que 

ressarce o mesário das despesas com transporte e alimentação, fixando valor único 

para todos os mesários. 

Por outro lado, como a própria lei processual penal ressalta 

(artigo 436, § 1º), ninguém será excluído da função de jurado por pertencer a 

determinada classe social. De modo que se o cidadão assalariado é convocado para 

o Júri, a este ele não poderá deixar de comparecer, alegando não possuir condições 

econômicas para tanto. 

Nos termos do projeto de lei que ora apresento, deverá o 

Conselho Nacional de Justiça fixar o valor para ressarcimento das despesas do 

jurado, a exemplo do que já ocorre no âmbito da Justiça Eleitoral. 

Conto, portanto, com o apoio dos membros desta Casa, no 

sentido da aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2010. 

 

 

Deputada ALINE CORRÊA  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  
 

Código de Processo Penal 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III  

 DA AÇÃO PENAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 36. Se comparecer mais de uma pessoa com direito de queixa, terá 

preferência o cônjuge, e, em seguida, o parente mais próximo na ordem de enumeração 

constante do art. 31, podendo, entretanto, qualquer delas prosseguir na ação, caso o querelante 

desista da instância ou a abandone.  
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Art. 37. As fundações, associações ou sociedades legalmente constituídas poderão 

exercer a ação penal, devendo ser representadas por quem os respectivos contratos ou 

estatutos designarem ou, no silêncio destes, pelos seus diretores ou sócios-gerentes.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 43. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 44. A queixa poderá ser dada por procurador com poderes especiais, devendo 

constar do instrumento do mandato o nome do querelante e a menção do fato criminoso, salvo 

quando tais esclarecimentos dependerem de diligências que devem ser previamente requeridas 

no juízo criminal.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II  

 DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE  

 

TÍTULO I  

 DO PROCESSO COMUM  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Alistamento dos Jurados 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800 

(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 

milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 

(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor população. 

§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de 

jurados e, ainda, organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com 

as cautelas mencionadas na parte final do § 3º do art. 426 deste Código.  

§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de 

bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, 

sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que 

reúnam as condições para exercer a função de jurado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
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Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 

publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 

porta do Tribunal do Júri.  

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 

povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva.  

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.  

§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem 

verificados na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da 

Ordem dos Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas 

competentes, permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do 

juiz presidente.  

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que 

antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído.  

§ 5º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe 

retirar as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião 

periódica ou extraordinária. 

§ 1º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º (décimo) dia útil 

antecedente à instalação da reunião.  

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes.  

§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as 

reuniões futuras. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer 

outro meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 

436 a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4714-A/2004 

 

80 

LEI Nº 11.689, DE 9 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal, relativos ao Tribunal do Júri, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Capítulo II do Título I do Livro II do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.726, DE 2011 

(Do Sr. Lelo Coimbra) 
 

Acrescenta o art. 441-A ao Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 -Código de Processo Penal. 
 

 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5928/2009.  
 

 
                                              O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta Lei acrescenta o art. 441-A ao Decreto-lei n.º 

3.689, de 3 de outubro de 1941 –Código de Processo Penal, para conceder ao 

jurado ajuda de custo para o transporte e a alimentação. 

Art. 2.º. O Decreto-lei n.º 3.689, de 03 de outubro de 1940, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 441-A: 

“Art. 441-A. O jurado sorteado que comparecer à sessão do 

Tribunal do Júri terá direito ao ressarcimento do custo do 

transporte e da alimentação enquanto estiver à disposição 

daquele Tribunal.” 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresento tem por objetivo corrigir uma 

séria injustiça que é cometida contra o cidadão que participa do Tribunal do Júri. 

Este trabalho, como é do conhecimento de todos, é realizado 

sem nenhuma contraprestação por parte do Estado. A lei se limita apenas a dizer 

que no salário ou vencimento do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri 

nenhum desconto será realizado. 

Ocorre que este cidadão que está, enquanto dura o 

julgamento, à disposição da Justiça, tem despesas como qualquer outra pessoa: 

precisa se locomover e alimentar-se, pelo menos. 

Como se verifica, não se trata de pagamento de vantagem 

financeira: é justo que o Estado indenize o cidadão que está à sua disposição, 

exercendo múnus público, nesse mínimo indispensável. 

Por essas razões, conto com o apoio dos ilustres Pares para a 

conversão deste projeto em lei. 

          Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2011. 

 

Deputado LELO COIMBRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 
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DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Da Função do Jurado 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado 

sorteado que comparecer à sessão do júri. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia 

marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada 

multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição 

econômica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.054, DE 2011 
(Do Sr. Aguinaldo Ribeiro) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de remuneração do serviço do júri. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4714/2004.  
 

 
   O Congresso Nacional decreta: 

 

   Art. 1º O art. 434 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

     

“Art. O serviço do júri será obrigatório e remunerado. O alistamento  

compreenderá os cidadãos  maiores  de  vinte  e  um  anos,  isentos  os 

maiores de sessenta.” (NR). 

 

   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

    A ideia original desta proposição foi do nobre deputado FEU 

ROSA do PP/ES, a quem, como Líder da Bancada do Partido Progressista, homenageamos 

com a reapresentação do presente projeto para tramitar novamente nesta Casa Legislativa.   

 

    O serviço gratuito do júri constitui grave violação dos direitos 

dos trabalhadores, que devem ser remunerados pela prestação do seu serviço. O serviço 

público gratuito é fruto de uma época em que os reis e imperadores impunham obrigações ao 

povo, tiranicamente, sem qualquer contraprestação pecuniária. 

   Tal ato constitui uma arbitrariedade e um enriquecimento sem justa 

causa por parte do Estado, que institui o serviço obrigatório, sem que o cidadão possa recusá-

lo, porém sem qualquer remuneração por este fardo. Trabalho obrigatório sem pagamento não 

passa de uma forma de trabalho escravo, o que contraria todos os princípios de direito 

conquistados ao longo da história da humanidade. 

 

   Por isso, propomos a alteração do disposto na Legislação Processual 

Penal, para prever o pagamento pelo serviço do júri, para o que contamos com o apoio de 

nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2011. 

 

Deputado AGUINALDO RIBEIRO - PP/PB 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer 

outro meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 

436 a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos 

jurados convocados, os nomes do acusado e dos procuradores das partes, além do dia, hora e 

local das sessões de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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